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NA CENTRAL DE ATENDIMENTO

A POPULACAO

O GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO,

POR MEIO DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA E COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

IMPLANTARÁ, NO 2. -O SEMESTRE DE 1997, O 1.*O

POSTO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO

CAP A SER SEDIADO A AV. RANGEL PESTANA N*

-

300, 2.* ANDAR, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE DE SAO

PAULO, COM OS SEGUINTES OBJETIVOS:

CONCENTRAR NUM ÚNICO ESPAÇO, A PRESTAÇÃO

DE INÚMEROS SERVIÇOS PÚBLICOS;

DAR ATENDIMENTO, PROPORCIONANDO

DIMINUIÇÃO DE TEMPO E CUSTOS PARA OS CIDADÃOS;

PROPICIAR AOS CIDADÃOS ALTO PADRÃO DE

ATENDIMENTO, COM QUALIDADE E EFICIËNCIA;

ACOLHER,

ORIENTAR E INFORMAR A POPULAÇÃO SOBRE OS

PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O ACESSO AOS

SERVIÇOS DISPONIVEIS

OS SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS NESTE

PROJETO SERÃO PRESTADOS PELAS SECRETARIAS DA

SEGURANÇA PÚBLICA (DETRAN E POLÍCIA
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CIDADANIA (JUCESP E PROCON), DE RECURSOS

HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS (SABESP), DA

ENERGIA (ELETROPAULO E COMGÁS), DE

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA (IMESP), DE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO (SEADE), DE

TRANSPORTES DER E DERSA), DA CULTURA, DA

FAZENDA E NOSSA CAIXA NOSSO BANCO E

PELAS EMPRESAS CAIXA ECONÕMICA

FEDERAL E TELESP

PARA VIABILIZAR ESTE POSTO, GOVERNO DOO

ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO DESTE EDITAL,

CONVOCA SERVIDORES ESTADUAIS DA

OUINDIRETA INTERESSADOS COMPROMISSADOSTRAÇÃO E

COM A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

PRESTADOS A POPULAÇÃO_ A SE INSCREVEREM NO

PROCESSO DE SELEÇAO PARA DESEMPENHO

DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NA CAP.

DAS ATIVIDADES

A SEREM DESENVOLVIDAS

OS CANDIDATOS INSCRITOS SERÃO SELECIONADOS

DESENVOLVER ATIVIDADES:
PARA

A) VOLTADAS AO ATENDIMENTO DO PÚBLICO EM

GERAL, OU SEJA:

RECEPÇÃO, INFORMAÇÃO, ORIENTAÇÃO E

ENCAMINHAMENTO, PREENCHIMENTO DE

FORMULÁRIOS, DIGITAÇÃO, EMISSÃO DE DOCUMENTOS E

OUTRAS CORRELATAS

B) RELACIONADAS A ENFERMAGEM, A SABER:

PRIMEIROS SOCORROS;

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE MEDICAMENTOS

C) LIGADAS A MEDICINA:

EFETUAR EXAMES MÉDICOS EM CONDUTORES DE

VEICULOS

DO PERFIL EXIGIDO PARA O

DESEMPENHO DAS ATIVIDADES

PARA HABILITAR-SE AO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NA CAP O

CANDIDATO DEVERÁ DEMONSTRAR:

A) DESEMBARAÇO NO TRATO COM O PUBLICO

B) FLEXIBILIDADE E DISCERNIMENTO PARA LIDAR

COM DIFERENTES SEGMENTOS SOCIAIS

C) CAPACIDADE DE ADMINISTRAR CONFLITOS E

SITUAÇÕES INUSITADAS

D) FACILIDADE NA COMPREENSÃO E ANÁLISE DAS

QUESTÕES FORMULADAS PELO CIDADAO

E) OBJETIVIDADE E EQUILIBRIO EMOCIONAL

F) CRIATIVIDADE, INICIATIVA, PACIËNCIA,

DINAMISMO E PERSEVERANCA

9) BOA DICÇÃO, FLUÊNCIA VERBAL E DOMÍNIO DA

LÍNGUA PORTUGUESA

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

SAO REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO

DOS CANDIDATOS:

A) SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO LEISER N.

10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968), OU

ADMITIDO NOS TERMOS DO INCISO 1 DO ARTIGO 1.*O

DA LEI N.* 500/74 OU AINDA, EXTRANUMERARIO

NAO PODERÃO INSCREVER-SE SERVIDORESOS

INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL, OS COMPONENTES

DA POLÍCIA MILITAR, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO,

BEM COMO OS INTEGRANTES DAS CLASSES DE

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA

B) NAO ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO

ADMINISTRATIVO OU SINDICANCIA

C) POSSUIR NOÇÓES BÁSICAS DE INFORMÁTICA

(DIGITAÇÃO, OPERAÇÃO DE TERMINAIS,

MICROCOMPUTADORES IMPRESSORAS
E

D) DISPONIBILIDADE PARA TRABALHAR AOS

SABADOS

E) TER CONCLUÍDO DE 2.°CURSO GRAU OU

EQUIVALENTE, ATIVIDADES VOLTADASPARA AS AO

ATENDIMENTO DO PÚBLICO GERAL SUPRACITADASEM

F) CONCLUIDO CURSO SUPERIOR DETER

ENFERMAGEM PARA AS ATIVIDADES RELACIONADAS

A ENFERMAGEM

G) TER CONCLUÍDO CURSO SUPERIOR DE

MEDICINA PARA AS ATIVIDADES RELACIONADAS A

MEDICINA

DA DOCUMENTAÇÃO

A SER APRESENTADA

OS CANDIDATOS, NO ATO DA INSCRIÇÃO,

SEÇÅO I

ESCOLARIDADE EXIGIDO PARA AS ATIVIDADES

ESPECIFICADAS

DA SELEÇÅO

OS CANDIDATOS INSCRITOS SERÃO SUBMETIDOS

A ETAPAS DE SELEÇÃO PARA VERIFICAÇÃO DA

ADEQUAÇÃO OU SIMILARIDADE DO PERFIL DE CADA

CANDIDATO AO PERFIL DA ATIVIDADE PARA A QUAL SE

INSCREVEU

DA CONVOCAÇÁO

OS CANDIDATOS SERÃO CONVOCADOS ATRAVÉS

DE PUBLICAÇÃO NO DIÁDO OFICIAL DO ESTADO PARA

A REALIZAÇÃO DAS ETAPAS DO PROCESSO DE

SELECAO

DO REGIME E DAS

CONDIÇÓES DE TRABALHO

OS SERVIDORES SELECIONADOS:

A) SERÃO AFASTADOS DE SEUS

CARGOS-FUNCOES-ATIVIDADES JUNTO A SECRETARIA DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA

CAP.

OS DE COMISSÃO
OCUPANTES CARGOS EM

CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE COMANDO

DEVERÃO, NECESSARIAMENTE, OBSERVAR AS

DISPOSIÇÕES DO DECRETO N. -O 40.951, DE 24 DE

JUNHO DE 199* SENDO NESTE CASO CONDIÇÃO

PARA AFASTAMENTO O DESLIGAMENTO DESTAS

FUNCOES

OS SERVIDORES DAS SECRETARIAS DA SAÚDE E

DA FAZENDA AO SE AFASTAREM DE SEUS

CARGOS-FUNCOES-ATIVIDADES NAO FARÃO JUS AO

PERCEBIMENTO DAS GRATIFICAÇÒES INSTITUÍDAS NOS

TERMOS DAS LEIS COMPLEMENTARES N. -O 674, DE 8

DE ABRIL DE 1992 E N.- 700, DE 15 DE DEZEMBRO

DE 1992, RESPECTIVAMENTE

B) TERÃO DESEMPENHO ACOMPANHADOSEU E

AVALIADO, SISTEMATICAMENTE, PELO COMITË

EXECUTIVO CAIRODESP TENDO EM VISTA
-

SEUS OBJETIVOS, PODENDO, EM FUNÇÃO DOS

RESULTADOS, TER CESSADO AFASTAMENTO,SEU A

QUALQUER TEMPO

C) CUMPRIRÃO JORNADA DE TRABALHO DE 40

AHORAS SEMANAIS, DISTRIBUÍDAS DE 2* SABADO

D) SERÃO TREINADOS POSTERIORMENTEE

ALOCADOS PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES EM

QUALQUER UM DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES,

CONFORME AS NECESSIDADES DO PROJETO

E) DEVERÃO CUMPRIR NORMAS E

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS PELO PROJETO (PADRÕES DE

FUNCIONAMENTOO DE UNIFORME E OUTROS :

DOS BENEFICIOS

OS SERVIDORES SELECIONADOS, SEM PREJUÍZO

DOS BENEFÍCIOS JA ADQUIRIDOS (OBSERVADAS AS

LIMITAÇÕES DA LEGISLAÇÃO PERTINEN'!E), FARÁO JUS

AINDA, A:

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO,
NOS TERMOS

DO ARTIGO 395 DO DECRETO * 42.850, DEM

30/12/63, NAO CUMULATIVA A EVENTUALMENTE

RECEBIDA E DE ACORDO COM OS VALORES A SEGUIR,

DEPENDENDO DO NIVEL DA ATIVIDADE A SER

DESE.RNPENHADA.

NIVEL UNIVERSITÁRIO R* 414,34........

NÍVEL INTERMEDIÁRIO ........R 352,19

DO LOCAL E DO PRAZO DE INSCRIÇÅO

A INSCRIÇÃO DAR-SE-Á ATRAVÉS DO

REENCHIMENTO DA FICHA DE INSCRIÇÅO NOS

ORGÃOS SETORIAIS OU
DE RECURSOS HUMANOS

UNIDADES RESPONSÁVEIS PELAS ÁREAS DE

RECURSOS HUMANOS DAS RESPECTIVAS

SECRETARIADE ESTADO, PERIODO DE 12 14NO A

DE MAIO DE 1997, DAS 9 AS 17 HORAS, PODENDO

PRORROGADO CRITÉRIO DO COMITÈ EXECUTIVO
SER A

- CAIRODESP E SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO

AS SECRETARIAS, MEIO DE UNIDADES
POR SUAS

DE RECURSOS HUMANOS, DEVERÃO ENCAMINHAR OS

DADOS DOS SERVIDORES INSCRITOS A SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO, ATRAVÉS DE DISQUETE ACOMPANHADO

DAS FICHAS DE INSCRIÇAO, NO PRAZO DE 2

(DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE

SELEÇAO IMPLICARÁ NA ACEITAÇÅO EXPLÍCITA DOS

TERMOS DESTE EDITAL E DEMAIS CONDIÇÒES NELE

ESTABELECIDAS

DOS RESULTADOS

DO PROCESSO DE SELEÇÃO

OS SERVIDORES HABILITADOS NO PROCESSO DE

SELEÇÃO SERÃO INFORMADOS PELA FUNDAP

A CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES SELECIONADOS

DAR-SE-Á DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO

PROJETO, DEFINIDAS PELO COMITÉ EXECUTIVO

-

CAPPRODESP.

DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO, A PARTIR DA

PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, COLOCARÁ A DISPOSIÇÃO

DOS SERVIDORES INTERESSADOS, PARA

ESCLARECIMENTOS DE EVENTUAIS DÚVIDAS, O TELEFONE

0800-171110 E O FAX 0800-170110

ESTE SERVIÇO, GRATUITO, ESTARÁ DISPONÍVEL

DAS 9 AS 17 HORAS, DE SEGUNDAS AS

SEXTASFEIRAS

LEI NQ9.534, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 33/96, DO DEPUTADO

ROQUE BARBIERE - PTB

DA DENOMINAÇÃO A DELEGACIA DE ENSINO DE

BIRIGUI

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO MAUEO

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE DR. DORIVAL

SOARES RAMOS" A DELEGACIA DE ENSINO DE BIRIGÛI,

EM BIDGUI.

ARTIGO 23 ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DEEM NA
-

SUA PUBLICACAO

DE 1997.PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N4 9.535, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 264196, DO DEPUTADO

JOSÉ CARLOS TARDELLI)

DA DENOMINAÇÃO ESTABELECIMENTO DEA

ENSINO SITUADO EM ITAPETININGA

SAOO GOVERNADOR DO ESTADO DE PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10PASSA A DENOMINAR-SE PROF.

FRANCISCO FABIANO ALVES" A ESCOLA ESTADUAL DE 1O*

GRAU (AGRUPADA) CENTRAL PARQUE 4 L, EM

ITAPETININGA

ARTIGO 2 -* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

PUBLICACAO
SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

ANTONIOSECRETÁRIOANGARITA- CHEFE DA CASA CIVIL

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N

(PROJETO DE LEI N * 270/96, DO DEPUTADO

JOSÉ CARLOS TARDELLI)

DA DENOMINAÇÃO AO TRECHO RODOVIÁRIO QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULG9 A SEGUINTE LEI

ARTIGO 15 * PASSAA A DENOMINAR-SE PROFSSOR

FRANCISCO DA SUPTES O TRECHO DA RODOVIA

SP127, QUE *GA TAPEMA A CAPAO BONA


